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Prefeitura Municipal de Campina Verde II.
LEI Nº 1.213 DE 28 DE SETEMBRO DE 1.994

"REAJUSTA OS VALORES DE SíMBOLOS DE VENCIMEN
TOS E PROVENTOS DE APOSENTADORIA DOS SERVIDO
RES PÚBLICOS, APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO
MUNIC];PIODE CAMPINA VERDE E DÁ OUTRAS PROVI
DÊNCIAS".

o Povo do Munic:Lpio de Campina Verde, Estado de

Minas Gerais, através de seus representantes, APROVOU e

eu, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. lº - Os valores dos Simbolos de vencimentos

dos Servidores Públicos do Quadro de Provimento em Comis--sao e do Quadro de Provimento Efetivo, Aposentados e

Pensionistas, constantes dos Anexos III e IV da Lei nº

1.193 de 30 de dezembro de 1.993, passam a ser os

constantes dos Anexos I e II desta Lei.

Art. 2º - Os reajustes que configuram os valores

constantes dos Anexos I e II desta Lei, foram concedidos

em duas parcelas, sendo a primeira a ser paga no mês de

setembro e a segunda a ser paga no mês de outubro do
,

corrente exercicio.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

MANDO, PORTANTO, A TODOS A QUEM O CONHECIMENTO E

EXECUÇÃO DA PRESENTE LEI PERTENCER, QUE A CUMPRAM E A

FAÇAM CUMPRIR TÃO INTEIRAMENTE COMO NELA SE CONTÉM.

Campina Verde/MG., 28 de Setembro de 1.994, 55º

Ano da Emancipação politico-Administrativa do Municipio.

Pre
ALUiz
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Prefeitura Municipal de Campina Verde 111J.IIJ

LEI N~ 1.213 DE 28 DE SETEMBRO DE 1.994

A N E X O I

1ª P A R C E L A

(TABELA DE VENCIMENTO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
LEI N~ 1.193 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1.993).

VIGÊNCIA: 01 DE SETEMBRO DE 1.994.

SÍMBOLO EM COMISSÃO V A L O R

SC - 01 R$ 349,22
SC - 02 R$ 254,72
SC - 03 R$ 150,65
SC - 04 R$ 98,60
SC - 05 R$ 82,16

ALUÍZI E

Rua 30. N°. 296. Centro· Fone. (034) 412·1622 e 412·1472 - Telex 342614. Fax (034) 412-2104 • ex, POltol 05
CEP 38 270-000 - Campina Verde - Mina. Geral.
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Prefeitura Municipal de Campina Verde1'1.

LEI Nº 1.213 DE 28 DE SETEMBRO DE 1.994

A N E X O I

2ª P A R C F. T. A

(TABELA DE VENCIMENTO DE CARGOS DE PHOVIMENTO EM COMISSÃO
LEI Nº 1.193 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1.993).

VIGÊNCIA: 01 DE OUTUBRO DE 1.994

SÍMBOLO EM COMISSÃO V A L O R

se - 01 R$ 389,97

SC - 02 R$ 284,44

se - 03 R$ 168,22

se - 04 R$ 110,11

SC - 05 R$ 91,75
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